
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Câmara de Educação Superior e Profissional

INTERESSADA: Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA)

EMENTA: Renova o reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão
de  Segurança  Privada,  ofertado  pela  Universidade  Estadual  Vale  do
Acaraú (UVA), com validade sem interrupção, até 31 de dezembro de
2019.

RELATORAS: Lúcia Maria Beserra Veras e Raimunda Aurila Maia Freire 

SPU Nº: 6911175/2015 PARECER: 0242/2017 APROVADO EM: 17.05.2017

I – RELATÓRIO

Fabianno Cavalcante de Carvalho, Reitor da Universidade Estadual Vale do
Acaraú  (UVA),  mediante  Ofício  nº  412/2015  –  REIT,  datado  de  25.10.2015,
protocolado pelo Processo nº 6911175/2015, solicita deste Conselho Estadual de
Educação (CEE), a renovação do reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia
em Gestão  de  Segurança  Privada,  concedido  pelo  Parecer  nº  2262/2012,  com
validade até 31 de dezembro de 2015.

A UVA, integrante do Sistema Estadual de Ensino do Ceará, foi constituída
em  forma  de  Autarquia  com  personalidade  Jurídica  de  Direito  Público,  pela
Lei Estadual nº 10.933, de 10 de outubro de 1984. Pelo Decreto Estadual nº 20.686,
de  20  de  abril  de  1990,  foi-lhe  dada  a  possibilidade  de  ser  organizada  como
universidade com seus órgãos de Deliberação e Direção Superior, de Coordenação
e Execução Programática e de Execução Instrumental, assumindo assim a posição
que, por lei, lhe é assegurada. Foi reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC,
nos termos da Portaria Ministerial nº 821, de 31 de maio de 1994 tendo em vista o
Parecer de Reconhecimento do Conselho Estadual de Educação (CEE), nº 318, de
8 de março de 1994.

Referido  Curso é  ofertado em parceria  com o Centro  de Treinamento  e
Desenvolvimento  (CETREDE),  sediado  à  Avenida  da  Universidade,  nº  2932  –
Benfica  e  com o Instituto  de Desenvolvimento de Educação e Cultura (IDECC),
ambos sediados nesta capital.

O Projeto Pedagógico do Curso contempla justificativa, histórico,  número
de  turmas  existentes,  cronograma  de  abertura  de  novas  turmas,  princípios
norteadores,  concepções,  objetivos,  áreas  de  atuação,  corpo  docente,  corpo
discente e exigências legais, critérios e forma de acesso, estratégias de melhorias
do curso, organização curricular contendo princípios orientadores do currículo, eixos
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interdisciplinaridade,  tolerância  multicultural,  contextualização,  Investigação,
flexibilização, objetivos, perfil do egresso, competências e habilidades, conteúdos,
carga horária, pré-requisitos, matriz curricular, ementas e referência bibliográfica.

De acordo com o Relatório do Avaliador,  Francisco Cavalcante de Paula
Neto, designado pela Portaria nº 009/2017, do Presidente do Conselho Estadual de
Educação (CEE), a Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA) em convênio com
o Centro de Treinamento e Desenvolvimento (CETREDE) é ofertado na modalidade
presencial. O avaliador, usou como base para análise da avaliação, o PDI, o PPC e
o relatório de visita.

O  Curso  possui  28  (vinte  e  oito)  professores  com  mais  de  20  horas
semanais,  sendo 03 graduados,  15  especialistas,  7  mestres,  2  mestrados  e  01
doutor.

O curso tem como principal objetivo “promover a formação de profissionais
capazes  de  planejar  e  implementar  ações  de  controle  na  área  de  segurança,
visando  a  uma  melhor  qualidade  de  vida.  O  programa  do  curso  visa  formar
profissionais  qualificados  com  competências  e  habilidades  que  lhes  permitam:
identificar  os  fundamentos relacionados às  atividades de Gestão em Segurança
Privada;  identificar  as  técnicas  de  análise  e  de  Gestão  em Segurança  Privada;
interpretar  e  aplicar  a  legislação  de  Segurança  Privada;  definir  os  aspectos,
impactos e riscos relacionados ao contexto empresarial; aplicar as tecnologias que
envolvem a Segurança Privada; aplicar os processos para certificação; implantar
programa de Gestão em Segurança Privada; implementar os sistemas integrados
de  Gestão;  realizar  auditorias  e  realizar  consultoria  em  Gestão  de  Segurança
Privada.

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR
Curso de Graduação Tecnológica em Segurança Privada

SEMESTRE DISCIPLINA CH PRÉ-REQUISITO

1º

Consciência Universitária 20 -

Libras 45 -

Teoria Geral da Administração 75

Português Instrumental 45

Inglês Instrumental 45
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Cont./Organização Curricular
Curso de Graduação Tecnológica em Segurança Privada

SEMESTRE DISCIPLINA CH PRÉ-REQUISITO

1º

Sistema Policial do Brasil 45 -

Teoria Geral da Segurança Física 45 -

Metodologia do Trabalho Científico 45 -

Ética, Deontologia, Cidadania de Direitos 
Humanos

60 -

Sub-total (1) 425 -

SEMESTRE DISCIPLINA CH PRÉ-REQUISITO

2º

Instituição do Direito Público e Privado 45 -

Direito Constitucional Aplicado 45 -

Noções de Primeiros Socorros 45 -

Segurança da Informação e Crimes por 
Computador I

45 -

Gestão de Pessoas 60 -

Doutrina da Inteligência 60 -

Sociologia do Crime e da Violência 60 -

Fundamentos em Estatística e Métodos 
Qualitativos e Quantitativos

75 -

SEMESTRE DISCIPLINA CH PRÉ-REQUISITO

3º

Gestão de Segurança Pessoal 45 -

Prevenção,  Organização  e  Método  Contra
Incêdio

60
Noções de Primeiros 
Socorros

Direito Penal Aplicado 45 -

Gestão de Segurança do Trabalho 60 -

Planejamento Estratégico e Planos em Geral
de Segurança

70 -

Estágio Supervisionado I 120
Metodologia  do  Trabalho
Científico

Sub-total (3) 400 -
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Cont./Organização Curricular
Curso de Graduação Tecnológica em Segurança Privada

SEMESTRE DISCIPLINA CH PRÉ-REQUISITO

4º

Segurança  da  Informação  e  Crimes  por
computador II

45
Sistemas  de  Informação  e
Segurança em Redes I

Direito Administrativo Aplicado 45 -

Gestão da Segurança Empresarial 45 -

Segurança  Bancária  e  de  Transporte  de
Valores

45 -

Segurança do Meio Ambiente 45 -

Segurança de Dignitários e Gerenciamento de
Crise

45 -

Estágio Supervisionado II 120
Metodologia  do  Trabalho
Científico/Estágio
Supervisionado I

Sub-total (4) 390 -

SEMESTRE DISCIPLINA CH PRÉ-REQUISITO

5º

Marketing Aplicado à Segurança 45 -

Direito do Trabalho e Legislação Específica 45
Direito Constitucional 
Aplicado

Psicologia Aplicada 45 -

Armas, Munições e Explosivos 90 -

Técnicas de Investigação Aplicada 45 -

Engenharia, Medicina e Higiene do Trabalho 45 -

Gestão Financeira 60 -

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 45
Metodologia do Trabalho 
Científico/Estágio 
Supervisionado I e II

Sub-total (5) 420 -

TOTAL (1 + 2 + 3 + 4 + 5) 2070 Horas/aulas
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A avaliação se deu in loco nas instalações do CETREDE, localizado nesta
capital, com entrevistas ao coordenador do curso, docentes e discentes, visita às
instalações  físicas  (biblioteca,  salas,  laboratórios,  ambientes  de  convivência,
restaurante, etc), e análise de toda a documentação coletada e encaminhada.

A  avaliação  seguiu  as  diretrizes,  formato  e  dimensões  definidos  no
Instrumento  de  Avaliação  de  Cursos  de  Graduação,  versão  Agosto  de  2015,
elaborado de forma conjunta pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação
Superior (CONAES) e pela Diretoria e Avaliação da Educação Superior (DAES) do
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (SINAES).

Após análise da documentação e verificação pelo avaliador, o curso atingiu
os resultados em cada dimensão avaliada, numa escala de 0 a 5 pontos.

O conceito de cada dimensão é resultante da média aritmética simples dos
indicadores das respectivas dimensões, e o Conceito de Curso (CC) é calculado
com base na média aritmética ponderada dos conceitos das dimensões. Para efeito
de reconhecimento a dimensão de maior peso é a didático-pedagógica com peso
40 e a dimensão do corpo docente e  da infraestrutura, peso 30. De acordo com a
avaliação do especialista, o curso avaliado apresenta a seguinte composição:

De  acordo  com  as  dimensões  analisadas,  foram  obtidos  as  seguintes
pontuações, a seguir:

DIMENSÕES PONTUAÇÃO

Organização Didático Pedagógico 4,0

Corpo Docente II 3,8

Corpo Docente III 3,8

Instalações Físicas III 3,8

TOTAL 3,85

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A solicitação  da  UVA fundamenta-se  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação Nacional (LDBEN), nº 9.394/1996, mais precisamente no Artigo 10, Inciso
IV,  que  determina  que  os  Estados  incumbir-se-ão  de  autorizar,  reconhecer,
credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de
educação superior e os estabelecimentos de seu sistema de ensino.
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O curso está ancorado na Resolução CNE/CP nº 3, de 18 de dezembro de
2002 que Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a organização e o
funcionamento dos cursos superiores de tecnologia e Portaria Ministerial nº 10, de
28 de julho de 2006 que aprovou o Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de
Tecnologia.

III – VOTO DAS RELATORAS

Visto  e  relatado  e,  considerando  a  avaliação  satisfatória  do  avaliador
especialista,  somos  pela  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Superior  de
Tecnologia em Gestão de Segurança Privada, ofertado pela Universidade Estadual
Vale  do  Acaraú  (UVA)  em  parceria  com  o  CETREDE  e  IDECC,  com  validade  até
31.12.2019.

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo aprovado pela Câmara de Educação Superior e Profissional do
Conselho Estadual de Educação.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Superior  e  Profissional  do
Conselho Estadual de Educação, em Fortaleza, aos 17 de maio de 2017.

  

LÚCIA MARIA BESERRA VERAS
Relatora

RAIMUNDA AURILA MAIA FREIRE
Relatora

CUSTÓDIO LUÍS SILVA DE ALMEIDA
Presidente da CESP

PE. JOSÉ LINHARES PONTE
Presidente do CEE
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